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DENIZETE — COMÉRCIO INTERNACIONAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 8422/990730; identificação de pessoa colectiva n.º 504452339;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 12; número e data da apresenta-
ção: 36/041223.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Cessação de funções do gerente, José António Paiva Novo, por
renúncia em 2 de Julho de 2004.

Está conforme o original.

4 de Setembro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Isabel Maria
Mouco Teixeira Leitão Pinto. 2010539168

EURO-TEMPOR — CEDÊNCIA DE PESSOAL
TEMPORÁRIO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 3841/930428; identificação de pessoa colectiva n.º 502984872;
inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 39/20050914.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Alteração do contrato, quanto ao artigo 5.º
Gerente designado: o sócio José Augusto Gouveia.
Teor do artigo alterado:

ARTIGO 5.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for delibe-
rado em assembleia geral, fica a cargo do sócio José Augusto Gouveia,
desde já nomeado gerente, sendo necessária a assinatura de um gerente
para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

3 de Outubro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria João Ruano.
2009113004

LISBOA — 2.A SECÇÃO

FRULEGUE — AGRICULTURA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 48 507/751022; identificação de pessoa colectiva n.º 500355371;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 16; número e data da apresenta-
ção: 04/20051018.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Aprovado em 7 de Outubro de 2005 o projecto de fusão por incor-
poração, mediante a transferência global do património da sociedade
incorporada para a sociedade incorporante.

Sociedade incorporante: FRULEGUE — Agricultura, Comércio e
Indústria, L.da

Sociedade Incorporada: DANISA — Empresa Agrícola e Imobi-
liária, L.da, Rua de Sarmento de Beires, lote 46, rés-do-chão, Lisboa.

Aumento de capital na sociedade incorporante para: 500 000 euros.

Está conforme o original.

22 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Mariana
Madeira Palma Ruivo Pimenta. 2009146050

GRID — CONSULTAS, ESTUDOS E PROJECTOS
DE ENGENHARIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 293/800407; identificação de pessoa colectiva n.º 500948976;
averbamento n.º 01 à inscrição n.º 13; número e data da apresen-
tação: 10/20050926.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Aprovado em 12 de Setembro de 2005 o projecto de cisão sim-
ples, por destaque de parte do património, constituição de uma nova
sociedade.

Sociedade a constituir: GRID — Investimentos Imobiliários, L.da
Sede: Lisboa, Avenida de João Crisóstomo, 25, rés-do-chão, fre-

guesia de Nossa Senhora de Fátima.
Objecto: administração, compra e venda de imóveis e revenda dos

adquiridos para esse fim. Investimentos de bens imobiliários e mobi-
liários.

Capital: 5000 euros.

Está conforme o original.

3 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Mariana Madeira
Palma Ruivo Pimenta. 2009180712

INVESTQUEST — SOCIEDADE GESTORA
DE PATRIMÓNIOS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 12 598/20020816; identificação de pessoa colectiva n.º 506118045;
inscrição n.º 7; número e data da apresentação: 14/20050707.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Reforço de capital e alteração do contrato quanto ao n.º 1 do ar-
tigo 4.º

Reforço: 260 000 euros, realizado quanto a 200 000 euros, em
espécie e quanto a 60 000 euros, em dinheiro, subscrito pelo accio-
nista Nuno Miguel Lourenço Dimas.

Teor do artigo alterado:

ARTIGO 4.º
1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de

quinhentos e dez mil euros, sendo representado por cento e duas mil
acções com o valor nominal de cinco euros cada uma.

Relatório nos termos do artigo 28.º
do Código das Sociedades Comerciais

Introdução.
1 — O presente relatório destina-se a dar cumprimento ao arti-

go 28.º do Código das Sociedades Comerciais relativamente às entre-
gas por parte do seguinte subscritor:

Nuno Miguel Lourenço Dimas, casado, portador do bilhete de iden-
tidade n.º 8246252, emitido em 23 de Maio de 2002 pelos Serviços
de Identificação Civil de Lisboa, contribuinte fiscal n.º 179755021,
residente na Rua de Rodrigo da Fonseca, 58, 5.º, em Lisboa, de bens
diferentes de dinheiro no valor de € 200 000, para realização do au-
mento por ele subscrito no capital da Sociedade INVESTQUEST —
Sociedade Gestora de Patrimónios, S. A. (doravante designada apenas
por INVESTQUEST), sociedade com sede na Rua de Alexandre Her-
culano, 51, 8.º, freguesia de São Mamede, em Lisboa, com o capital
social de € 250 000, número de identificação de pessoa colectiva
506118045, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de
Lisboa sob o n.º 12 598, com os seguintes valores nominais no âmbito
de um aumento de capital sob várias modalidades, tal como a seguir
se indica:

(Em euros)

Entradas de capital

Antes
Entradas

Após

Accionistas
do aumento

Em dinheiro
em espécie:

o aumento
do capital

conversão
do capital

de suprimentos

lnvestQuest — Consultadoria, Gestão de Investimentos, S. A. ................ 5 000 5 000
Nuno Miguel Lourenço Dimas .................................................................. 176 050 60 000 200 000 436 050
Luís Filipe Ramos Ferreira de Gouveia ..................................................... 68 750 68 750
Vasco Fernando Ferreira Rato .................................................................. 100 100
Armando Dimas ........................................................................................ 100 100

Total ................................................ 250 000 60 000 200 000 510 000
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2 — A entrada em espécie consiste na entrega dos bens que a se-
guir se descrevem:

Créditos sobre a lnvestQuest, a título de empréstimo subordinado
(suprimentos), no valor total de € 200 000, os quais são detidos pelo
accionista Nuno Miguel Lourenço Dimas.

3 — Os bens foram por nós avaliados em 7 de Junho de 2005, de
acordo com os critérios de avaliação a seguir indicados:

Tomando em consideração a natureza dos elementos a ser objecto
de entrada em capital — empréstimo subordinado (suprimentos) —
é-lhe atribuído, para os efeitos previstos, os valores pelos quais os
mesmos estão registados na contabilidade da lnvestQuest, os quais
foram por nós confirmados, num total de € 200 000.

4 — É de nossa responsabilidade a razoabilidade da avaliação dos
bens e a declaração de que o valor encontrado é suficiente para a
realização de capital pretendida.

Âmbito.
5 — O nosso trabalho foi efectuado de acordo com as Normas

Técnicas e Directrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores
Oficiais de Contas, designadamente a Directriz de Revisão/Auditoria
(DRA) 841 — Verificação das Entradas em Espécie para Realização
de Capital das Sociedades, as quais exigem que o mesmo seja planeado
e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável
sobre se os valores das entradas atingem ou não o valor nominal das
partes sociais atribuídas aos accionista que efectuaram tais entradas.
Para tanto, o referido trabalho incluiu:

b) A verificação da titularidade dos referidos bens e da existência
de eventuais ónus ou encargos;

c) A adopção de critérios adequados na avaliação dos mesmos;
d) A avaliação dos bens.
6 — Entendemos que o trabalho efectuado proporciona uma base

aceitável para a emissão da nossa declaração.
Declaração.
7 — Com base no trabalho efectuado, declaramos que os valores

encontrados atingem o valor nominal das quotas atribuídas aos acci-
onistas que efectuam tais entradas.

7 de Junho de 2005. — L. Graça, R. Carvalho & M. Borges,
SROC, L.da, representada por Maria do Rosário da Conceição Mira
de Carvalho, revisora oficial de contas n.º 658.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva. Está conforme o original.

22 de Julho de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria Filomena da
costa Silva Loureiro. 2010759958

LEIRIMUNDO — CONSTRUÇÃO CIVIL, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 8546/980812; identificação de pessoa colectiva n.º 504293613;
número e data da inscrição: 05/050922.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos referentes às prestações de contas dos anos de 2003 e 2004.

Mais certifico que o parecer da revisão se traduz numa opinião sem
reservas e com ênfase no ano de 2003 e sem reservas para o ano de
2004.

Está conforme o original.

15 de Dezembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Anita Rute do
Nascimento Pires d’Aversa. 2007269058

INVESTIMENTOS E INDÚSTRIAS METALÚRGICAS
FERREIRINHA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 3178/19920406; identificação de pessoa colectiva n.º 500998922;
inscrições n.os 24, 25; números e data das apresentações: 17 e 18/
20051109.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Redução, reforço de capital e alteração do contrato quanto ao ar-
tigo 3.º, n.º 1.

Redução no montante de 1 450 000 euros para cobertura de
prejuízos.

Reforço: 3 070 470 euros, por conversão de créditos, integralmente
subscrito pela accionista única.

Teor do artigo alterado:

ARTIGO 3.º

1 — O capital social é de três milhões, setenta mil e quatrocentos
e setenta euros, integralmente subscrito e representado por seiscentas
e catorze mil e noventa e quatro acções ordinárias, cada uma com o
valor nominal de cinco euros, encontrando-se integralmente realizado.

Declaração
(artigo 28.º do Código das Sociedades Comerciais)

Por nos ter sido solicitado por Société Française D’Investissements
Au Portugal — SFIP, accionista única da sociedade Investimentos
Industriais e Metalúrgicos Ferreirinha, S. A, com sede em Lisboa, na
Rua do General Firmino Miguel 3, Torre 2, 1.º, número de identifica-
ção de pessoa colectiva 500998922, matriculada na Conservatória
do Registo Comercial de Lisboa (2.ª secção) sob o n.º 3178, com o
capital social de € 1 450 000, procedemos ao exame com vista à
confirmação de que a quantia de € 3 070 470 que se pretende incor-
porar no capital social da sociedade Investimentos Industriais e Me-
talúrgicos Ferreirinha, S. A, correspondente à totalidade do aumento
de capital a subscrever por incorporação de suprimentos, se encontra
registada a crédito da conta de suprimentos em nome da accionista
única Société Française d’Investissements au Portugal — SFIP, e cor-
responde à totalidade do respectivo saldo, sendo proveniente de en-
tradas dinheiro.

Do exame a que procedemos foi efectuado de acordo com a Direc-
triz de Revisão/Auditoria n.º 841 da Ordem dos Revisores Oficiais de
Contas, a qual exige que o mesmo seja planeado e executado com o
objectivo de obter evidência de que os valores a incorporar em capi-
tal correspondem a entregas em dinheiro à sociedade, em data ante-
rior, registadas em conta aberta em nome da subscritora do aumento.

Verificámos que o referido montante de € 3 070 470 corresponde
efectivamente a valores entregues e creditados nas contas bancárias
da sociedade.

Declaração

Por nos ter sido solicitado, confirmamos que a quantia de
€ 3 070 470 que se pretende incorporar em capital social da socie-
dade Investimentos Industriais e Metalúrgicos Ferreirinha, S.A, cons-
ta dos seus registos contabilísticos a crédito da conta da accionista
única Société Française d’Investissements Au Portugal — SFIP e é pro-
veniente de entradas em dinheiro.

9 de Setembro de 2005.

Está conforme.

22 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Filomena
da Costa Silva Loureiro. 2009106075

IBERIL — SOCIEDADE COMERCIAL DE PRODUTOS
AGRO-PECUÁRIOS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 49 805/761122; identificação de pessoa colectiva n.º 500605955;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 26; número e data da apresenta-
ção: 22/20050926.

Certifico que foi aprovado em 29 de Junho de 2005 o projecto de
fusão por incorporação.

Modalidade: transferência global do património da sociedade incor-
porada para a sociedade incorporante.

Sociedade incorporante: IBERIL — Sociedade Comercial de Pro-
dutos Agro-Pecuários, S. A.

Sociedade incorporada/fundida:
ZOON — Prestação de Serviços Técnico-Veterinários, S. A.
Sede: Praça de Francisco Sá Carneiro, 7, 5.º, esquerdo, Lisboa.
Alteração do objecto e aumento de capital para 432 000 euros, na

sociedade incorporante.

Está conforme o original.

3 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Mariana Madeira
Palma Ruivo Madeira. 2009180798

KASKOEMTI — ACTIVIDADES HOTELEIRAS,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 15 478/20050908; identificação de pessoa colectiva n.º 504577093;
inscrição n.º 4; número e data da apresentação: 2/20051103.




